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EXTRATO DO CONTRATO Nº 70/2025/FUMPAC

PROCEDIMENTO: INEXIGIBILIDADE Nº 69/2025/FUMPAC
 
OBJETO:  Contratação da Empresa DIFUSA FRONTEIRA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ n° 10.721.641/0001-99, por inter-
médio de seu representante legal, o Sr. Felipe França Gonzales, inscrito sob o CPF nº 227.XXX.626-XX para realização de apresenta-
ção artística musical da Banda “MAGLORE”, no 40° FESTIVAL DE ARTES DE SÃO CRISTÓVÃO - FASC 2025, no dia 21/11/2025, às 
19h, no Palco Frei Santa Cecília, Praça do Carmo - Centro Histórico, neste Município, em atendimento às necessidades da administra-
ção direta e indireta do poder executivo do Município de São Cristóvão/SE, por intermédio da Fundação Municipal do Patrimônio e da 
Cultura “João Bebe Água” - FUMPAC, decorrente do processo nº 2025.0016.000000595-9, por inexigibilidade, assim definido pela Lei 
nº 14.133/2021.

CONTRATADO: DIFUSA FRONTEIRA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
 
VIGÊNCIA : 31 de Dezembro/25.
 
VALOR:  R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
•UO: 34018 - Fundação Municipal do Patrimônio e da Cultura “João Bebe Água” - FUMPAC
• Ação: 4528 – Execução do Festival de Artes de São Cristóvão - FASC
• Class. Econômica: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - PJ
• Fonte de Recursos: 1500.0000 - Recursos não vinculados a impostos.

PARECER JURÍDICO: 1301/2025.

 
PAOLA RODRIGUES DE SANTANA

Diretora Presidenta da Fundação Municipal do Patrimônio e da Cultura “João Bebe Água” - FUMPAC

2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 86/2023/FUMPAC
 
 
PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2023 e Ata de Registro de Preços nº 01/2023
 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO E DA CULTURA JOÃO BEBE ÁGUA - FUMPAC
 
CONTRATADO: JOAO V S LIMA - ME
 
OBJETO:  2º Termo aditivo ao contrato nº 86/2023, firmado com a empresa João V S Lima ME, inscrita sob o CNPJ nº 
43.503.560/0001-71, tendo como objeto a prestação de serviços de agenciamento de viagens compreendendo a cotação, emis-
são, reserva, marcação, remarcação, cancelamento, alteração, reembolso e fornecimento de passagens aéreas nacional e 
internacional, sob demanda, por meio de atendimento remoto (e-mail e telefone), para atender as necessidades das demandas 
que envolvam diretamente a participação de colaboradores eventuais, entendendo-se como tais por exemplo: desportistas, 
artistas, seminaristas, palestrantes, dentre outros.
VALOR GLOBAL: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)

VIGÊNCIA: 06/10/2025 a 06/10/2026.
 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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UO AÇÃO CLASS. ECONÔMICA FONTE DE RECURSOS

34018 - FUMPAC

4517 - Estimular e Promover Projetos 
Culturais, Turísticos e Comunitários

33903304 - Passagens e despe-
sas com locomoção

1500.0000 - Recursos não 
vinculados a impostos.

 
1720.0000 - Transferências 
da União Referente às Par-
ticipações na Exploração 
de Petróleo e Gás Natural 
Destinadas ao FEP - Lei 
9.478/1997

 

4528 - Execução do Festival de Artes de 
São Cristóvão - FASC

33903304 - Passagens e despe-
sas com locomoção

 

1500.0000 - Recursos não 
vinculados a impostos.

 
1720.0000 - Transferên-
cias da União Referente às 
Participações na Exploração 
de Petróleo e Gás Natural 
Destinadas ao FEP - Lei 
9.478/1997

  
PARECER JURÍDICO: 1123/2025.
 

São Cristóvão, 06 de Outubro  de 2025
 
 

PAOLA RODRIGUES DE SANTANA
Diretora-Presidenta da Fundação Municipal do Patrimônio e da Cultura “João Bebe Água” - FUMPAC


